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PARECER Nº 601, DE 2023

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 26, DE 2022
De autoria da Deputada Valéria Bolsonaro, o projeto em epígrafe pretende instituir a Semana Estadual da Defesa Civil no Âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou por sua aprovação.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, cabendo-nos, na condição de relatoria, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10 do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de inegável mérito e merece prosperar. A Defesa Civil evita que os desastres naturais, embora segundo dados de estudos realizados pela ONU no ultimo ano tenham triplicado, necessariamente, provoquem catástrofes humanitárias já que o órgão tem disponibilizado tecnologia e sistemas adequados para reduzir tais impactos.

Neste sentido é certo que ações em defesa e aprimoramento constante das ações de defesa civil são necessárias.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 26, de 2022.
Professora Bebel - Relatora
APROVADO COMO PARECER O VOTO DA DEPUTADA PROFESSORA BEBEL, FAVORÁVEL.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 21/6/2023.

Solange Freitas - Presidente

Professora Bebel
Favorável ao voto da relatora 

Analice Fernandes
Favorável ao voto da relatora 

Solange Freitas
Favorável ao voto da relatora 

Guilherme Cortez
Favorável ao voto da relatora 

Paulo Correa Jr
Favorável ao voto da relatora 

Delegado Olim
Favorável ao voto da relatora 
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